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<[ o pelo Governo Federal.

nn oO

ne 9 A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

ias . e ; Artigo 1o - O provimento de cargos e empregos públicos, nos órgãos e entidades da
==: pradministração direta, indireta e fundacional, obedecido o princípio do concurso público, far-se-á
&! com reserva de percentual de até 5% (cinco por cento) para os presos do Estado de São Paulo

pe =Eindultados pelo Governo Federal.

= À =
tu hp Parágrafo único - As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata

=p" este artigo só serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais à
5 (cinco).

Artigo 2o - Os presos indultados participarão dos concursos públicos em igualdade
de condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e à avaliação das

provas.

$ 1o - Após o julgamento das provas, serão elaboradas duas listas, uma geral, com a

relação de todos os candidatos aprovados, e uma especial, com a relação dos presos indultados
aprovados.

$ 2o - As vagas, reservadas nos termos do artigo 1o desta lei, ficarão liberadas se não

tiver ocorrido inscrição, no concurso, ou aprovação de candidatos de presos indultados.

$ 3o - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, será elaborada somente uma lista

de classificação geral, prosseguindo o concurso nos seus ulteriores termos.

Artigo 3o - Os editais de concurso a serem publicados a partir da vigência desta lei

conterão os elementos necessários ao conhecimento do que nela se contém, sob pena de
nulidade.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, no Brasil, muito se tem falado sobre a situação penitenciária.
Superlotação, violação da lei das execuções penais, negligência com a saúde dos detentos, motins

e revoltas diversas, acirrando o debate em torno da capacidade de o sistema prisional reabilitar

efetivamente qualquer cidadão que se encontra detido.
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A situação do sistema prisional está se agravando em decorrência da crise econômica

e social que vivemos hoje no Brasil. Desemprego, falta de políticas públicas para combater a
miséria e a fome, falta de assistência aos excluídos de toda e qualquer possibilidade de vida digna
e outras situações vêm nos mostrar que os números da criminalidade e da violência só tendem a

aumentar, principalmente com o Estado brasileiro adotando medidas que acirram os conflitos,
mediante o uso da força policial para resolver problemas eminentemente sociais, como o da
reforma agrária, por exemplo.

Os detentos, por sua vez, se continuarem os estabelecimentos nas condições atuais,

em nada conseguirão se recuperar. Pelo contrário, só aprofindarão os motivos que os levaram a
praticarem ilícitos. Se a sociedade tem culpa pelos descaminhos de alguns cidadãos, ela precisa se

responsabilizar e cuidar para seu pleno restabelecimento, isso porque, além de tudo, todo ser
humano merece ter a possibilidade de voltar ao convívio social,

Resta claro, pois, que é imprescindível a adoção, pelos Poderes Públicos, de medidas

para o combate à violência que hoje vivenciamos. Iniciativas eventualmente adotadas na área
social, com certeza, refletirão na questão prisional. No intuito de colaborar com essas tentativas
de combate à violência que hoje reina em nosso país e, com profundidade, em nosso Estado,
apresentamos a presente propositura.

O indulto presidencial concedido, em caráter especial e condicional, aos condenados
a penas privativas de liberdade inferiores à seis anos, quando esses forem primário, tiverem
cumprido um sexto da pena e apresentarem bons antecedentes, através do Decreto no 1.860, de
11 de abril de 1.996, poderá beneficiar, segundo dados do Ministério da Justiça, 10% (dez por
cento) da população carcerária do país, hoje em aproximadamente 13.000 (treze mil) pessoas.

Ficam fora deste indultos os condenados por crimes hediondos, como tortura, latrocínio,
extorsão, terrorismo, estupro, crimes contra a administração pública e outros previstos na
chamada lei do “colarinho branco”. Os condenados beneficiados, portanto, são os que
efetivamente podem e merecem ser reintegrados ao convivio social.

Sem dúvida, é uma iniciativa que, acompanhadas por outras, pode combater a

superlotação dos estabelecimentos prisionais e dar um passo importante na recuperação dos
condenados, já que, em liberdade, poderão retomar suas atividades sociais e de trabalho,

fundamentais para qualquer recuperação integral da pessoa.

Em liberdade, entretanto, esses condenados enfrentarão dificuldades, principalmente

no que se refere à ocupação profissional. Se emprego já está cada vez mais difícil para os

cidadãos não-condenados, para os que acabam de cumprir penas ele é mais exíguo ainda. Logo,

deve o Estado de São Paulo (bem como os demais da Federação) assumir sua responsabilidade
na reintegração dos condenados à sociedade. Atender essa demanda, reservando percentual de

vagas nos concursos públicos, dos órgãos e entidades da administração direta, indireta e

fundacional, é não só necessidade premente como incumbência do poder público. Por isso,

apresentamos o presente projeto de lei complementar, no intuito de garantir que o Estado

cumpra sua parte nessa tentativa de resgate da dignidade dos condenados que, por força de
Decreto, agora voltam para o convívio social.
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Medida semelhante já fora adotada pelo Estado em relação aos portadores de

deficiência fisica: a Lei Complementar no 683, de 18 de setembro de 1.992, garante àqueles

percentual de vagas como agora propomos aos egressos do sistema prisional pelo indulto. Tal

medida garante cidadania àqueles cidadãos, reconhecendo condições especiais para segmentos

sociais que o Estado tem por obrigação atender prioritariamente.

Clamamos, pois, aos nobres pares, que acatem essa propositura, no intuito de

cumprirem essa que acreditamos constituir uma importante iniciativa do Legislativo Paulista na

recuperação dos condenados e no combate da situação caótica que vivem os estabelecimentos
presen do Estado, tendo consegiiências salutares para a causa social que se degenera a cada

ia.
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DECRETO 7 1.360, DE il DZ ADZIL DE 1996

Concnda indulto vipecial e condiciona,+
da outras providdncias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da Mnbuição que ihe conivro«
am Bá inciso XIL du Constiruição Fedars), tendo em vima a decisão do Conseiho Naciona da Felino.
Crminas é Penitenciária,

DECRETA:

Art IoE concedida induko especial « condition:

Joao cemdenado à pena pita de Hb ade Fico À asia arca, aa fiz
armário é (ver hona antececdadtsa;

U - 20 bensíciado pu antenores comutaçõe é à resacts dê mus pros,
Jescontadosus dias remados, nho ultrapassa!s61 4h;

TZ - so oeneficadopels remição (am 126 da Lei 7 210,de 11.7 1H84/Lo: de

Exegução Penal, s4 6 remsme da peca fot INÍOCIOr é se13 anGa, se for priano d tiver Dons anmtamieenas:

1o As peras que com à delstos autóncrnas somam-14 césioE o 4 que póndem o, para

47 O mauko é cabcvel uinda que de sentença condenatória transitada em

1uIRAdO para à acusação tenha sido interposto recurso pela deígsa. sem proAugo da julgamento da instância

superior

13o Não impede 5 concoudo de indulto o recuo da acuiação4 que lor
negado provimento, ou que Sega provido nam Aterar 84 condições mugidas para cases Densáicios.

AR 7o Consirairequuito do indulto. para o condenado« pena prevativá do

Liberdade, cxesto à batuticiáno da mupéralo condiciona! da pera q de, no mEnimo, La
MEXIO dê pena de prisão, com bom comporamemo carcerário a Str atéxiado

41o O bom componente carcerário. desontoem relatono da astoridade
TESPONdAVE!Pia custódia do prego, cemnstana ansância dg fuhy dlaciplinasgrave no proctuáno do

condenado, nO LETMROS dos ária. SO « 42 da Lei de Excição Punal (Les no 210, cia à | de juliode 194

42o Ficam dipenasdos o laudo de exame crimmaciógico c o parmer da
ComissãoTecnica de Clasdtficação.

€ 3o O parecar do Covsstho Penitmaino sera emiido no fim do partudo de A
prova nefandoso am 2o

An 3o O indulto aperfeicoa-se-h apos 24 rms a comar dg expedição do +,

termo de QUE ILHA O LM. 5o. devendo. nesse prazo, mbeimit 4 primenedade é O bom cotpaciamento do N
condenado. 

Ê

Am. 4o Decornda O preso do artigo anterior e curspridor 04 reguiáhos do 1
benefleio. o Juz, ouvido: o Conselho Prmtsocário + o Ministerio Publico. declarará exata 4 paca )
prrvanvade Liberdade.

Paragrafo úuco. O descuriperutoto das condições de que Wuis 4 parse fas à
do am 3o Tora MMA efeito o indulto condicional, rmormando a beneficiário 50 regaos un que =e enoommava

Jo tempoGa conceão da Uberdade, mrziulda, parE n0v0 CálaIO de PEBA, O PrASO fruido Bos limitam do

o artago.

AR. 5o O Frenidente do Cocselho Permenciário ou 5 mucridads responsável

pela custódia do provo, após 1 mamença concasiva do beneficio seiro pálo urtenimando, chamas 5 tação
das induítandos.em comméria solene, pay ay condições estabelecidas nO Licrmo. coldcicii=cs am

liberdade, de tudo lavrando, €M LÍVIO PrOpro, terra CUTUOStENCIADO,CUjS COPIS 4 EMENTA 40 juis da

ExMmção, ertriguado-secutra ao bengloiário.

Art 6o A mROrdade Que aumodiar o condatádo encaminhará ao juiz da
execução, no prazo de 30 (trata)dias contados da publicação dese Decreso. Ladicaçãodos condenados

que SUÍNA 06 FOquiaitOS DECUMÁNIOS, ECOMpANAIA do relaLÓCio à cru ne rafra o puragrufo primeiro do
artigo amenor, ]



An: 7 Este Decngo não bensíicia:

1. 04 condenados pelos crimes de larociaio, eooruo qualificada pola sia,

exorsÃo Med QUERO, emripro simples e qualificado, memado violeto 46 pudor ampiza c

auaifeado. epudumia com more, envepemamato de potável ou da submáncio alimemóciaou
mecicira) com morta, hosltidio cometido em ação típica de grupo de emsemicio, homicxio quaisioado c

tuntados au congurédos (Les 6o 3.07%, de 25 da julbo de 1590, modificada pala Lei no 1.930,
de 6 Ge rambrods 1994,

' E + ou condemidos pelos crimes previstos sem arts. 12, 13 0 14 da Lain”

6.368.d6 21 de xmubro de 1976. LomuNS é tartóriumo: E

JE - 04 eondenados pelos crisios previstos no art. 157, 4 2o, isçiaçaE e 1
da Decreso-Lei no 2.848, do 7 de demmmbro do 1946 (Código Pesa). tentados ou comprados;

TV - 04 condenadospelos crimes do art |5? do Deoruo-Leino 2.848, de 7 do
desermivro de | 240, tentados cu comenados, e da violéncia resulta lesão corport de qualquer uatsmm

“MF «cm comimmados pelos orinaca cormTt 8 Administração Pública (Diecreo-Let

Ao 2 UMA, de 7 de damos de 1940, Tiido XI Capítulos 1 a E) a à Ademniatração Direta, Londinvca ou
Fungecoasi(Lat 6o 8.429, do 2 de punho de 1992), tatmádoscu consumado,

VI - os condenados palca crirnos contra a Ademnisração Múilisas (Detito-La

no 1.001, de 21 de outubro de 1969, Parte Repocisl, Livro | Tisulo VEL Coppralos EL IML 1V: Vi é VIM),
testadosco conampirint:

VI.» de condenados paica criam dufimidos Do DecretoeLas 0o 1.001, de 3h do
quasbro de 1966, correspondemtes by hipútases prevista Ro ico À desce arugo, iutados ou conmmados,

= vm - os ogesimados pelos crises delbmidos mos incisos 1 é 11 do arúpo 1o do
Dettno-Les no 201, de 27 de imertiro de 1957, que dispõe sobre à respocsebildads dos Pralitoa «
Veresdores, tomados ou o

DX « os condenados pelos crimes previstos nos arts, 2%,4o 3o, 7o, 13 u 14 da

Leint 7493, da 16 dá junhode 1906.

Ar. 8o À posisbndia 6 0 acocapaihamento sos iadulados am periodo da prova

farssaho nos termos da Lai da Exscuução Peng) (Lei no 7.210, de 11 de julho da 1964)

= “ Perágrado úmico O Programa da Irvegração das Udormeções Cras, aca
tármos do Decrmo 4o 1.649, de 16 sememixo do 1995, cadasrird. antro cueros, os dados (mbsrumas to

mamero dá bemeicimina por força deste indulto especial

Am 9 Ema Decreio entra em vigor na data dá mia pubsiicação, beneliciando

todos aqueles que seiniseram oé requishos sela revistos not q dia 1o de AgOmOde 1996.

Brasilia,11 ds abrti do 1996; LPS da inceaporddnciao 108 * da

Revabiea. j

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson 4. Jobim
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